
· LIDONA SESSAO DO DIA

°Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental do art. 188 e art. 146, inciso
VII, do Regimento Interno, indica ao Poder Executivo a necessidade com urgência de recuperação
e a manutenção da iluminação pública da BR 364, em Porto Velho, no trecho da Faculdade Faro-
Candeias do Jamari.

Plenário das Deliberações, 18 de agosto de 2015.

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares, o objetivo desta indicação é solicitar do Excelentíssimo Governador
do Estado de Rondônia, que interceda junto ao DINTIRO, para atender a necessidade de
recuperação e manutenção da iluminação pública da BR 364 no trecho Faculdade Faro - Candei
do Jamari.
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INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo, que
interceda junto à Superintendência
Regional do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes
DNITIRO, a necessidade de recuperação
e a manutenção de iluminação pública
da BR 364, em Porto Velho, no trecho
da Faculdade Faro - Candeias do
Jamari.
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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID
O motivo desta indicação, é que a iluminação pública da BR 364, está simplesmente

deplorável, decorrente do intenso fluxo de carros que se dirigem à faculdade Faro, no início da
noite na BR 364, quase que em plena escuridão, sem nenhuma segurança, podendo ocasionar
acidentes fatais.

É importante frisar que grande parte da população do município de Candeias do Jamari
trabalham em Porto Velho, somente voltando à noite para casa, numa rodovia sem qualquer
iluminação pública.

Face o exposto, é que peço aos nobres pares a aprovação da presente Indicação.

Plenário das deliberações, 18 de agosto de 2015.
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